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            Estado do Rio de Janeiro  
            Prefeitura da Cidade de Nova Iguaçu 
 

Terça-feira, 23 de julho de 2024.  

 
 

SEÇÃO 1 – ATOS DO PREFEITO 
 

 
 

PORTARIA 
 

 
PORTARIA Nº 374 DE 22 DE JULHO DE 2024. 

 
O PREFEITO DA CIDADE DE NOVA IGUAÇU, no exercício das atribuições 
que lhe confere a legislação em vigor, RESOLVE:      

               
Exonerar BRUNA MARTINS DE OLIVEIRA, do cargo em comissão de Su-

perintendente de Gestão de Pessoal, símbolo STD (0817), da Secretaria 

Municipal de Educação, a contar da data desta publicação. 

 
ROGÉRIO MARTINS LISBOA 

Prefeito 

 
Id. 04772/2024 

 
PORTARIA Nº 375 DE 22 DE JULHO DE 2024. 

 
O PREFEITO DA CIDADE DE NOVA IGUAÇU, no exercício das atribuições  

que lhe confere a legislação em vigor, tendo em vista a homologação do 3º 

Concurso Público para provimento de cargos de Procurador do Município 

da Procuradoria Geral do Município de Nova Iguaçu) publicada no DOE-NI 

de 03 de maio de 2024 (processo administrativo n.º 2019/036.257), RE-

SOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear o candidato referido na tabela abaixo na classe inicial do 

respectivo cargo efetivo, a contar da data da presente publicação: 

 

Classificação Analista de Procuradoria 

64º RENAN GUIMARÃES ROCHA 

 
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revo-

gando as disposições em contrário. 

 

 
ROGERIO MARTINS LISBOA 

Prefeito 

Id. 04773/2024 

PORTARIA Nº 376 DE 22 DE JULHO DE 2024. 

O PREFEITO DA CIDADE DE NOVA IGUAÇU, no exercício das atribuições 
que lhe confere a legislação em vigor, RESOLVE:                    

I - Exonerar CAIO TOLEDO BARRADAS TAMEIRÃO, do cargo em comis-
são de Assessor Jurídico, símbolo DAS I (2035), da Procuradoria Geral do 
Município, a contar da data desta publicação; 

II - Nomear LEONARDO RABELO DE MATOS SILVA, para ocupar o cargo 
em comissão de Assessor Jurídico, Símbolo DAS I (2035), da Procuradoria 
Geral do Município, a contar da data desta publicação. 

 

 
ROGÉRIO MARTINS LISBOA 

Prefeito 
 

Id. 04774/2024 

PORTARIA Nº 377 DE 22 DE JULHO DE 2024. 

O PREFEITO DA CIDADE DE NOVA IGUAÇU, no exercício das atribuições 

que lhe confere a legislação em vigor, RESOLVE:  

Exonerar FLÁVIA MENDEL RANGEL CASTRO, do cargo em comissão de 

Assessor Técnico, símbolo DAS II (1957), da Secretaria Municipal de Go-

verno, a contar de 05/07/2024. 

ROGÉRIO MARTINS LISBOA 

Prefeito 

 
Id. 04775/2024 

 

 
 

EDITAL 
 

 
 EDITAL Nº 01/2024, DE 17 JUNHO DE 2024 - 1ª Retificação  

 

O MUNICÍPIO DE NOVA IGUAÇU - RJ, por meio do Prefeito no uso de suas 

atribuições, nos termos estabelecidos no subitem 15.12 do EDITAL Nº 

01/2024, de 17.06.2024, referente ao o Concurso Público destinado ao pro-

vimento de vagas do quadro de pessoal da Secretária Municipal de Econo-

mia, Planejamento e Finanças – SEMEF e formação de cadastro de reserva, 

torna pública a seguinte retif icação ao edital supracitado, cujas alterações 

estão elencadas a seguir: 

 

1. Na seção, DAS INSCRIÇÕES, item 4.1 e seguintes, ONDE SE 

LÊ: 

4.1As inscrições para o Concurso Público estarão abertas no pe-

ríodo de 24 de junho de 2024 a 23 de julho de 2024. 

(...) 

a) acessar o endereço eletrônico a partir das 16h do dia 24 de 

junho de 2024 até as 16h do dia 23 de julho de 2024; 

(...) 

f) o requerimento de inscrição será cancelado caso o pagamento 

da taxa de inscrição (Boleto Bancário) não seja efetuado até o dia 

24 de julho de 2024, primeiro dia útil subsequente ao último dia 

do período destinado ao recebimento de inscrições via Internet; e 

g) após as 16h do dia 23 de julho de 2024, não será mais pos-

sível acessar o formulário de requerimento de inscrição. 

(...) 

4.8Todos os candidatos inscritos no período das 16h do dia 24 

de junho de 2024 até as 16h do dia 23 de julho de 2024 pode-

rão reimprimir, caso necessário, o Boleto Bancário, no máximo 

até as 16h do dia 24 de julho de 2024, primeiro dia útil posterior 

ao encerramento das inscrições, quando esse recurso será reti-

rado do site da FGV. 

4.8.1O pagamento da taxa de inscrição após o dia 24 de julho de 

2024, a realização de qualquer modalidade de pagamento que 

não seja pela quitação do Boleto Bancário e/ou o pagamento de 

valor distinto do estipulado neste Edital implicam o cancelamento 

da inscrição.   
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            Estado do Rio de Janeiro  
            Prefeitura da Cidade de Nova Iguaçu 
 

Terça-feira, 23 de julho de 2024.  

LEIA-SE:  

 

4.1As inscrições para o Concurso Público estarão abertas no pe-

ríodo de 24 de junho de 2024 a 01 de agosto de 2024. 

(...) 

a) acessar o endereço eletrônico a partir das 16h do dia 24 de 

junho de 2024 até as 16h do dia 01 de agosto de 2024; 

(...) 

f) o requerimento de inscrição será cancelado caso o pagamento 

da taxa de inscrição (Boleto Bancário) não seja efetuado até o dia 

02 de agosto de 2024, primeiro dia útil subsequente ao último dia 

do período destinado ao recebimento de inscrições via Internet; e 

g) após as 16h do dia 01 de agosto de 2024, não será mais pos-

sível acessar o formulário de requerimento de inscrição. 

(...) 

4.8Todos os candidatos inscritos no período das 16h do dia 24 

de junho de 2024 até as 16h do dia 01 de agosto de 2024 po-

derão reimprimir, caso necessário, o Boleto Bancário, no máximo 

até as 16h do dia 02 agosto de 2024, primeiro dia útil posterior 

ao encerramento das inscrições, quando esse recurso será reti-

rado do site da FGV. 

4.8.1O pagamento da taxa de inscrição após o dia 02 de agosto 

de 2024, a realização de qualquer modalidade de pagamento que 

não seja pela quitação do Boleto Bancário e/ou o pagamento de 

valor distinto do estipulado neste Edital implicam o cancelamento 

da inscrição.   

 

2. Na seção, 6, DAS VAGAS DESTINADAS ÀS PESSOAS COM 

DEFICIÊNCIA, item 6.3, ONDE SE LÊ: 

6.3O candidato que desejar concorrer às vagas reservadas às 

pessoas com deficiência deverá marcar a opção no link de inscri-

ção e enviar o laudo médico específ ico – imagem do documento 

original, em campo específ ico no link de inscrição, das 16h do 

dia 24 de junho de 2024 até as 16h do dia 23 de julho de 2024, 

horário oficial de Brasília/DF, no endereço eletrônico https://co-

nhecimento.fgv.br/concursos/semefnovaiguacu. 

 

LEIA-SE:  

 

6.3O candidato que desejar concorrer às vagas reservadas às 

pessoas com deficiência deverá marcar a opção no link de inscri-

ção e enviar o laudo médico específ ico – imagem do documento 

original, em campo específ ico no link de inscrição, das 16h do 

dia 24 de junho de 2024 até as 16h do dia 01 de agosto de 

2024, horário oficial de Brasília/DF, no endereço eletrônico 

https://conhecimento.fgv.br/concursos/semefnovaiguacu. 

 

3. Na seção 7, DAS VAGAS DESTINADAS ÀS PESSOAS NEGRA S 

E INDÍGENAS, item 7.7 e 7.9, ONDE SE LÊ: 

7.7 Os candidatos que, no ato da inscrição, declararem-se ne-

gros ou indígenas e que forem aprovados no concurso serão 

convocados por meio de Edital para heteroidentif icação, ocasião 

em que será verif icada a veracidade das informações prestadas 

pelos candidatos. 

7.9 O candidato que se autodeclarar indígena deverá, para f ins 

de heteroidentif icação, comprovar o pertencimento étnico atra-

vés do envio de um dos seguintes documentos: 

LEIA-SE:  

7.7 Os candidatos que, no ato da inscrição, declararem-se ne-

gros que forem aprovados no concurso serão convocados por 

meio de Edital para heteroidentif icação, ocasião em que será ve-

rif icada a veracidade das informações prestadas pelos candida-

tos. 

7.9 O candidato que se autodeclarar indígena deverá comprovar 

o pertencimento étnico através da apresentação de um dos se-

guintes documentos: 

4. Na seção 8, DO ATENDIMENTO AOS CANDIDATOS COM NE-

CESSIDADES ESPECIAIS, item 8.1, subitem 8.1.3 e item 8.6, 

ONDE SE LÊ: 

 

8.1O candidato que necessitar de atendimento especial para a 

realização das provas deverá indicar, no formulário de solicitação 

de inscrição, os recursos especiais necessários para cada fase 

do Concurso e, ainda, enviar, por meio de aplicação específ ica do 

link de inscrição, até o dia 23 de julho de 2024, laudo médico 

(imagem do documento original, da cópia autenticada em cartório 

ou da cópia simples) ou parecer específ ico que justif ique o aten-

dimento especial solicitado.  

(...)  

8.1.3Nos casos de força maior, em que seja necessário solicitar 

atendimento especial após a data de 23 de julho de 2024, o can-

didato deverá enviar solicitação de atendimento especial via cor-

reio eletrônico semefnovaiguacu@fgv.br, juntamente com cópia 

digitalizada do laudo médico que justif ique o pedido, especif i-

cando os recursos especiais necessários. 

(...) 

8.6A pessoa travesti ou transexual que desejar atendimento pelo 

nome social, nos termos do Decreto nº 8.727/2016, poderá soli-

citá-lo pelo e-mail semefnovaiguacu@fgv.br até o dia 23 de julho 

de 2024, de acordo com o horário oficial de Brasília, no formato 

do subitem 7.1. 

 

LEIA-SE:  

8.1O candidato que necessitar de atendimento especial para a 

realização das provas deverá indicar, no formulário de solicitação 

de inscrição, os recursos especiais necessários para cada fase 

do Concurso e, ainda, enviar, por meio de aplicação específ ica do 

link de inscrição, até o dia 01 de agosto de 2024, laudo médico 

(imagem do documento original, da cópia autenticada em cartório 

ou da cópia simples) ou parecer específ ico que justif ique o aten-

dimento especial solicitado.  

(...)  

8.1.3Nos casos de força maior, em que seja necessário solicitar 

atendimento especial após a data de 01 de agosto de 2024, o 

candidato deverá enviar solicitação de atendimento especial via 

correio eletrônico semefnovaiguacu@fgv.br, juntamente com có-

pia digitalizada do laudo médico que justif ique o pedido, especif i-

cando os recursos especiais necessários. 

(...) 

8.6A pessoa travesti ou transexual que desejar atendimento pelo 

nome social, nos termos do Decreto nº 8.727/2016, poderá soli-

citá-lo pelo e-mail semefnovaiguacu@fgv.br até o dia 01 de 

agosto de 2024, de acordo com o horário oficial de Brasília, no 

formato do subitem 7.1. 

https://conhecimento.fgv.br/concursos/semefnovaiguacu
https://conhecimento.fgv.br/concursos/semefnovaiguacu
https://conhecimento.fgv.br/concursos/semefnovaiguacu


 3 
     

            Estado do Rio de Janeiro  
            Prefeitura da Cidade de Nova Iguaçu 
 

Terça-feira, 23 de julho de 2024.  

 

5. No Conteúdo Programático, Conhecimentos Específ icos, Legisla-

ção Municipal Específ ica dos cargos de Auditor Fiscal do Tesouro 

Municipal e Analista Tributário do Tesouro Municipal, ONDE SE 

LÊ: 

4. Imposto Sobre Transmissão “Intervivos” de Bens e de Direitos 

a eles relativos - ITBI: Da Incidência e do Fato Gerador, Da NãoIn-

cidência, Dos Contribuintes e Dos Responsáveis, Da Base de Cál-

culo e das Alíquotas, Do Lançamento, Do Recolhimento, (artigos 

28 ao 48, alterados pela LC 20/2006, LC 57/2017, LC 63/2018, 

LC 77/2021 e LC 85/2022), Isenção (LC 68/2019; Lei 3.900/2007; 

Lei 4.872/2018); 

 

LEIA-SE:  

4. Imposto Sobre Transmissão “Intervivos” de Bens e de Direitos 

a eles relativos - ITBI: Da Incidência e do Fato Gerador, Da NãoIn-

cidência, Dos Contribuintes e Dos Responsáveis, Da Base de Cál-

culo e das Alíquotas, Do Lançamento, Do Recolhimento, (artigos 

28 ao 48, alterados pela LC 20/2006, LC 57/2017, LC 63/2018, 

LC 77/2021 e LC 85/2022), Isenção (LC 68/2019; Lei 3.900/2007; 

Lei 4.872/2019); 

 

Nova Iguaçu, 23 de julho de 2024. 

 

ROGÉRIO MARTINS LISBOA  

PREFEITO  

 

Id. 04776/2024 

 
 

 
SEÇÃO 2 - ÓRGÃOS E ENTIDADES 

 
 

 
ADMINISTRAÇÃO E TECNOLOGIA 

 
 

PORTARIA SEMAT N.º 778, DE 19 DE JULHO DE 2024. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E TECNOLO-
GIA, no uso de suas atribuições, CONCEDE: 

LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE – PRORROGAÇÃO 
 

NOME MAT. SEC. PERÍODO 

Mariani de Oliveira Araujo Cukier 10/710.726-1 SEMUS 40 dias a p/ 

25/06/2024 

Robson Gilson dos Santos Pimenta  10/695.712-0 SEMUS 
90 dias a p/ 

28/06/2024 

Vany dos Santos Hora 10/697.983-5 SEMED 
15 dias a p/ 

14/06/2024 

Rosemary Freitas da Silva 10/711.716-1 SEMED 
30 dias a p/ 

24/06/2024 

Rose Marcia Luxidi Duarte 10/694.336-6 SEMED 
30 dias a p/ 

04/07/2024 

Maria Cristina de Faria Fernandes 10/712.179-1 SEMED 
30 dias a p/ 

16/06/2024 

Mariana Serzedello Carvalho 10/719.753-6 SEMUS 
60 dias a p/ 

30/06/2024 

Pinkie Seabra Marra 10/710.849-1 SEMUS 
30 dias a p/ 

24/06/2024 

Rafael Santanna Santos 10/707.747-2 SEMUS 
60 dias a p/ 

17/06/2024 

Regina Helena Nogueira de Souza 

Melillo 
10/712.511-5 SEMUS 

30 dias a p/ 

26/06/2024 

Silvia Suzana Vieira Martins Vas-

concelos 
10/710.620-6 SEMUS 

30 dias a p/ 

29/06/2024 

Silvia Cristina Arcanjo 10/709.882-5 SEMUS 
60 dias a p/ 

28/06/2024 

Rogerio Rodrigues do Nascimento  10/712.078-5 SEMAS 
45 dias a p/ 

25/06/2024 

Heloisa Pereira Ramalho 10/687.450-7 SEMUS 
15 dias a p/ 

26/06/2024 

Karla de Souza Vasconcellos de Fa-

rias 
10/707.370-3 SEMUS 

23 dias a p/ 

07/06/2024 

Miguel Pessoa da Silva Filho 10/688.863-0 SEMUS 
30 dias a p/ 

24/06/2024 

 
PAULO SÉRGIO DA SILVA MONTEIRO 

Secretário Municipal de Administração e Tecnologia 
 

 
Id. 04777/2024 

 

PORTARIA SEMAT N.º 779, DE 19 DE JULHO DE 2024. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E TECNOLOGIA,  
no uso de suas atribuições, CONCEDE: 

LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE – PRORROGAÇÃO 
 

NOME MAT. SEC. PERÍODO 
Ana Rosa de Souza Moraes  10/710.738-6 SEMUS  30 dias a p/ 

19/06/2024 

Ana Rosa de Souza Moraes  10/710.738-6 SEMUS 
35 dias a p/ 
19/07/2024 

Lais Gadelha Dabes  10/705.196-4 SEMUS 
30 dias a p/ 
27/06/2024 

Priscila Martins Nunes dos Santos  10/712.830-9 SEMED 
12 dias a p/ 

16/06/2024 

Catia Alves de Pereira 10/699.154-1 SEMED 
158 dias a p/ 

08/06/2024 

Edileuza Alves dos Santos 10/707.788-6 SEMUS 
30 dias a p/ 
04/07/2024 

Maria da Conceição de Oliveira Silva 

10/706.933-9 

SEMD 
15 dias a p/ 
22/06/2024 10/696.855-6 

Edyanna de Oliveira Barreto 10/714.872-9 SEMED 
30 dias a p/ 
24/06/2024 

Erika Meireles Fraga Marques 10/697.866-2 SEMED 
90 dias a p/ 
23/06/2024 

Jessica Rodrigues da Silva  10/714.615-5 SEMED 
60 dias a p/ 
20/06/2024 

Joice Maria da Silva  10/714.868-7 SEMED 
06 dias a p/ 
26/06/2024 


